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n.º 3, de 22 de Janeiro de 2011, abrange as relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores representados 
pelas associações que o outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão da 
convenção às relações de trabalho entre empregadores e 
trabalhadores não representados pelas associações outor-
gantes que se dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza a tabela salarial e outras presta-
ções patrimoniais. Segundo o apuramento dos quadros de 
pessoal de 2009, existem no sector abrangido pela con-
venção cerca de 66 487 trabalhadores a tempo completo. 
As retribuições de alguns níveis da tabela salarial são 
inferiores à retribuição mínima mensal garantida. No en-
tanto, esta pode ser objecto de reduções relacionadas com 
o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do 
Trabalho. Deste modo, as referidas retribuições apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Na área da convenção, as actividades abrangidas são 
também reguladas por convenções colectivas celebradas 
por outras associações de empregadores, pelo que é conve-
niente assegurar, na medida do possível, a uniformização 
do estatuto laboral em cada empresa.

À semelhança das extensões anteriores, a convenção é 
estendida nos distritos de Beja, Évora, Lisboa, Portalegre, 
Setúbal e Santarém, com excepção dos concelhos de Mação 
e Ourém, às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados nas referidas associações de empregadores e, no 
território do continente, às relações de trabalho entre empre-
gadores filiados na associação de empregadores outorgante 
e trabalhadores ao seu serviço não filiados nos sindicatos 
inscritos na federação sindical outorgante. Por outro lado, 
a actividade de cantinas, refeitórios e fábricas de refeições 
é abrangida por outra convenção colectiva de trabalho 
outorgada pela AHRESP, pelo que a mesma, a exemplo 
das extensões anteriores, é excluída da presente extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos trabalha-
dores e as condições de concorrência entre as empresas do 
sector de actividade abrangido pela convenção, a extensão 
assegura para a tabela salarial e para as cláusulas de con-
teúdo pecuniário retroactividade idêntica à da convenção.

Atendendo a que a convenção regula outras condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 12, de 29 de Março 
de 2011, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato co-

lectivo entre a AHRESP — Associação da Hotelaria, Res-

tauração e Similares de Portugal e a FETESE — Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 3, de 22 de Janeiro 
de 2011, são estendidos nos seguintes termos:

a) Nos distritos de Beja, Évora, Lisboa, Portalegre, Se-
túbal e Santarém, com excepção dos concelhos de Mação 
e Ourém, às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a actividade económica abrangida pela convenção 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais nela previstas;

b) No território do continente, às relações de trabalho 
entre empregadores filiados na associação de emprega-
dores outorgante que prossigam a actividade referida na 
alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profis-
sões e categorias profissionais previstas na convenção não 
representados pela associação sindical outorgante.

2 — As retribuições da tabela salarial inferiores à re-
tribuição mínima mensal garantida apenas são objecto de 
extensão nas situações em que sejam superiores à retribui-
ção mínima mensal garantida resultante de redução rela-
cionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º 
do Código do Trabalho.

3 — A presente portaria não se aplica a cantinas, refei-
tórios e fábricas de refeições.

4 — A extensão determinada na alínea a) do n.º 1 não se 
aplica aos empregadores filiados na APHORT — Associa-
ção Portuguesa da Hotelaria, Restauração e Turismo e na 
HRCENTRO — Associação dos Industriais de Hotelaria 
e Restauração do Centro.

5 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as prestações de conteúdo pecu-

niário produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2010.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 6 de Maio de 2011. 

 Portaria n.º 197/2011
de 17 de Maio

As alterações dos contratos colectivos entre a Asso-
ciação Comercial de Aveiro e o CESP — Sindicato dos 
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de 
Portugal e entre a mesma associação de empregadores e o 
SINDCES — Sindicato do Comércio, Escritórios e Servi-
ços (comércio de carnes), publicadas, respectivamente, no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.os 7 e 8, de 22 e de 28 de 
Fevereiro de 2011, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores e trabalhadores que no distrito de Aveiro se 
dediquem ao comércio retalhista de carnes, uns e outros 
filiados nas associações que as outorgam.

As associações subscritoras das duas convenções reque-
rem a extensão das alterações a todas as empresas não filiadas 
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na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à actividade retalhista de carnes na área da sua aplicação 
e aos trabalhadores ao seu serviço com categorias profis-
sionais nelas previstas filiados nos sindicatos outorgantes.

As convenções actualizam as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sector 
abrangido pelas convenções, apuradas pelos quadros de 
pessoal de 2009 e actualizadas de acordo com o aumento 
percentual médio ponderado registado pelas tabelas sala-
riais das convenções publicadas em 2010. Os trabalhadores 
a tempo completo do sector abrangido pelas convenções, 
com exclusão dos aprendizes, praticantes e de um grupo re-
sidual, são 217, dos quais 99 (45,6%) auferem retribuições 
inferiores às convencionais, sendo que 17 trabalhadores 
(7,8%) auferem retribuições inferiores às convencionais 
em mais de 7,4%. São as empresas do escalão de dimensão 
até nove trabalhadores que empregam o maior número de 
trabalhadores com retribuições inferiores às das conven-
ções. As convenções actualizam, ainda, outras prestações 
de conteúdo pecuniário, como o abono mensal para fa-
lhas, o subsídio de chefia do 1.º oficial e as prestações em 
espécie. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica-se incluí-las na extensão.

As extensões anteriores destas convenções não abran-
geram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
com actividade em estabelecimentos qualificados como 
unidades comerciais de dimensão relevante, segundo os cri-
térios do Decreto-Lei n.º 218/97, de 20 de Agosto, as quais 
eram abrangidas pelo contrato colectivo entre a Associação 
Portuguesa de Empresas de Distribuição e diversas asso-
ciações sindicais e pelas respectivas extensões, situação 
que se mantém. Não obstante o referido diploma ter sido 
revogado, considera-se conveniente manter os critérios 
adoptados pelas extensões anteriores de distinção entre 
pequeno/médio comércio a retalho e a grande distribuição.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas do 
sector de actividade abrangido, a extensão assegura para a 
tabela salarial e para as cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à das convenções.

A extensão das alterações das convenções tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 12, de 29 de Março 
de 2011, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
dos contratos colectivos de trabalho celebrados entre a 
Associação Comercial de Aveiro e o CESP — Sindicato 
dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de 
Portugal e entre a mesma associação de empregadores e o 
SINDCES — Sindicato do Comércio, Escritórios e Servi-
ços (comércio de carnes), publicadas, respectivamente, no 

Boletim do Trabalho e Emprego, n.os 7 e 8, de 22 e de 28 de 
Fevereiro de 2011, são estendidas no distrito de Aveiro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem ao comércio retalhista de carne e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais nelas 
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
actividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais previstas nas convenções não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica a empresas não 
filiadas na associação de empregadores outorgante desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

a) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, 
disponham de uma área contínua de comércio a retalho 
igual ou superior a 2000 m2;

b) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, 
pertencentes a empresa ou grupo que tenha a nível nacio-
nal uma área de venda acumulada de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 15 000 m2.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo 

pecuniário previstas nas convenções produzem efeitos 
desde 1 de Janeiro de 2011.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de três.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 6 de Maio de 2011. 

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 6/2011
Revista n.º 1839/06.9TBMTS.P1.S1

(Julgamento ampliado de revista)

Acordam no Pleno das Secções Cíveis do Supremo 
Tribunal de Justiça:

Relatório. — EP — Estradas de Portugal, E. P. E., 
devidamente identificada nos autos, requereu a expro-
priação litigiosa urgente por utilidade pública da parcela 
n.º 42, terreno com área de 3616 m2, e que corresponde 
ao prédio rústico, sito no lugar de Recarei de Baixo, fre-
guesia de Leça do Balio, concelho de Matosinhos, des-
crito na Conservatória do Registo Predial de Matosinhos, 
sob o n.º 01651/170297, inscrito na matriz predial sob o 
artigo 53.º, tudo contra o pagamento da indemnização de 
€ 270 300, atribuída por decisão arbitral às expropriadas 
Maria Aldina Pereira da Silva Moutinho, casada com 
Carlos da Silva Moutinho, e Maria Arminda Pereira 
da Silva, todos com os sinais dos autos.




